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previsto na alínea e) do artigo 198.o do mesmo Estatuto, o major
de infantaria (1806162) José Francisco Valente Serafim (adido ao
quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção
fixadas, respectivamente, nos artigos 116.o e 204.o do mencionado
Estatuto, a contar de 30 de Outubro de 2003, data a partir da qual
conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do
novo posto, de acordo com o disposto na alínea b) do n.o 1 do
artigo 125.o do EMGNR, mantendo-se na situação de adido ao quadro,
ao abrigo do n.o 1 do artigo 105.o, não ocupando vaga nos termos
do n.o 11 da alínea c) do artigo 97.o, ambos do referido Estatuto
dos Militares da GNR, aplicável por força do disposto na alínea b)
do n.o 1 do artigo 9.o, no artigo 11.o e no n.o 3 do artigo 12.o do
Decreto-Lei n.o 230/93, de 26 de Junho.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocada na lista de
antiguidade do seu posto e quadro à esquerda do tenente-coronel
de infantaria (1806165) António Manuel de Gouveia Guedes.

17 de Dezembro de 2004. — O Ministro da Administração Interna,
Daniel Viegas Sanches.

Portaria n.o 48/2005 (2.a série). — Manda o Governo, pelo Minis-
tro da Administração Interna, ao abrigo da alínea b) do artigo 212.o
do Estatuto dos Militares da Guarda Nacional Republicana (EMGNR)
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 265/93, de 31 de Julho, promover por
antiguidade ao posto de tenente-coronel, em conformidade com o
previsto na alínea e) do artigo 198.o do mesmo Estatuto, o major
de infantaria (1806161) Mário José Ramiro Bagina (adido ao quadro),
que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, res-
pectivamente, nos artigos 116.o e 204.o do mencionado Estatuto, a
contar de 30 de Outubro de 2003, data a partir da qual conta a
respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto,
de acordo com o disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 125.o do
EMGNR, mantendo-se na situação de adido ao quadro, ao abrigo
do n.o 1 do artigo 105.o, não ocupando vaga nos termos do n.o 11
da alínea c) do artigo 97.o, ambos do referido Estatuto dos Militares
da GNR, aplicável por força do disposto na alínea b) do n.o 1 do
artigo 9.o, no artigo 11.o e no n.o 3 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 230/93, de 26 de Junho.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e quadro à esquerda do tenente-coronel
de infantaria (1806162) José Francisco Valente Serafim.

17 de Dezembro de 2004. — O Ministro da Administração Interna,
Daniel Viegas Sanches.

Portaria n.o 49/2005 (2.a série). — Manda o Governo, pelo Minis-
tro da Administração Interna, ao abrigo da alínea b) do artigo 212.o
do Estatuto dos Militares da Guarda Nacional Republicana (EMGNR)
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 265/93, de 31 de Julho, promover por
antiguidade ao posto de tenente-coronel, em conformidade com o
previsto na alínea e) do artigo 198.o do mesmo Estatuto, o major
de infantaria (1806163) Nascimento Moura Domingos (no quadro),
que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, res-
pectivamente, nos artigos 116.o e 204.o do mencionado Estatuto, a
contar de 30 de Outubro de 2003, data a partir da qual conta a
respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto,
de acordo com o disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 125.o do
EMGNR, em consequência de vacatura ocorrida nessa data resultante
da promoção ao posto imediato do tenente-coronel do Serviço de
Saúde/Veterinária (04827470) Artur Dinis Fernandes.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e quadro à esquerda do tenente-coronel
de infantaria (1806161) Mário José Ramiro Bagina.

17 de Dezembro de 2004. — O Ministro da Administração Interna,
Daniel Viegas Sanches.

Portaria n.o 50/2005 (2.a série). — Manda o Governo, pelo Minis-
tro da Administração Interna, ao abrigo da alínea b) do artigo 212.o
do Estatuto dos Militares da Guarda Nacional Republicana (EMGNR)
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 265/93, de 31 de Julho, promover por
antiguidade ao posto de tenente-coronel, em conformidade com o
previsto na alínea e) do artigo 198.o do mesmo Estatuto, o major
de infantaria (1806167) António Marques dos Santos Cardoso (no
quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção
fixadas, respectivamente, nos artigos 116.o e 204.o do mencionado
Estatuto, a contar de 26 de Novembro de 2003, data a partir da
qual conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos
do novo posto, de acordo com o disposto na alínea b) do n.o 1 do
artigo 125.o do EMGNR, em consequência de vacatura ocorrida nessa
data resultante da passagem à situação de reforma do tenente-coronel
de infantaria (1781111) Manuel António de Oliveira Pinto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e quadro à esquerda do tenente-coronel
de infantaria (1806163) Nascimento Moura Domingos.

17 de Dezembro de 2004. — O Ministro da Administração Interna,
Daniel Viegas Sanches.

Portaria n.o 51/2005 (2.a série). — Manda o Governo, pelo Minis-
tro da Administração Interna, ao abrigo da alínea b) do artigo 212.o
do Estatuto dos Militares da Guarda Nacional Republicana (EMGNR)
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 265/93, de 31 de Julho, promover por
antiguidade ao posto de tenente-coronel, em conformidade com o
previsto na alínea e) do artigo 198.o do mesmo Estatuto, o major
de infantaria (1806170) José Francisco Pereira (no quadro), que satis-
faz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respecti-
vamente, nos artigos 116.o e 204.o do mencionado Estatuto, a contar
de 2 de Dezembro de 2003, data a partir da qual conta a respectiva
antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo
com o disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 125.o do EMGNR,
em consequência de vacatura ocorrida nessa data resultante da pro-
moção ao posto imediato do tenente-coronel de cavalaria (1720129)
Rodrigo Lopes.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e quadro à esquerda do tenente-coronel
de infantaria (1806167) António Marques dos Santos Cardoso.

17 de Dezembro de 2004. — O Ministro da Administração Interna,
Daniel Viegas Sanches.

Portaria n.o 52/2005 (2.a série). — Manda o Governo, pelo Minis-
tro da Administração Interna, ao abrigo da alínea b) do artigo 212.o
do Estatuto dos Militares da Guarda Nacional Republicana (EMGNR)
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 265/93, de 31 de Julho, promover por
antiguidade ao posto de tenente-coronel, em conformidade com o
previsto na alínea e) do artigo 198.o do mesmo Estatuto, o major
de infantaria (1806169) Jorge Manuel da Silva Oliveira (no quadro),
que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, res-
pectivamente, nos artigos 116.o e 204.o do mencionado Estatuto, a
contar de 5 de Dezembro de 2003, data a partir da qual conta a
respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto,
de acordo com o disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 125.o do
EMGNR, em consequência de vacatura ocorrida nessa data resultante
da promoção ao posto imediato do tenente-coronel de infantaria
(1720132) Alfredo Jesus António.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e quadro à esquerda do tenente-coronel
de infantaria (1806170) José Francisco Pereira.

17 de Dezembro de 2004. — O Ministro da Administração Interna,
Daniel Viegas Sanches.

Portaria n.o 53/2005 (2.a série). — Manda o Governo, pelo Minis-
tro da Administração Interna, ao abrigo da alínea b) do artigo 212.o
do Estatuto dos Militares da Guarda Nacional Republicana (EMGNR)
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 265/93, de 31 de Julho, promover por
antiguidade ao posto de tenente-coronel, em conformidade com o
previsto na alínea e) do artigo 198.o do mesmo Estatuto, o major
de cavalaria (1840050) Hélder Antunes de Almeida (no quadro), que
satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respec-
tivamente, nos artigos 116.o e 204.o do mencionado Estatuto, a contar
de 11 de Agosto de 2003, data a partir da qual conta a respectiva
antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo
com o disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 125.o do EMGNR,
em consequência de vacatura ocorrida nessa data resultante da pro-
moção ao posto imediato do tenente-coronel de infantaria (1710312)
Aquilino Augusto Ala.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e quadro à esquerda do tenente-coronel
de cavalaria (1840045) José Domingos Bruno Vitorino.

17 de Dezembro de 2004. — O Ministro da Administração Interna,
Daniel Viegas Sanches.

Portaria n.o 54/2005 (2.a série). — Manda o Governo, pelo Minis-
tro da Administração Interna, ao abrigo da alínea b) do artigo 212.o
do Estatuto dos Militares da Guarda Nacional Republicana (EMGNR)
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 265/93, de 31 de Julho, promover por
antiguidade ao posto de tenente-coronel, em conformidade com o
previsto na alínea e) do artigo 198.o do mesmo Estatuto, o major
de cavalaria (1840040) Victor Manuel Pereira Lucas (no quadro),
que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, res-
pectivamente, nos artigos 116.o e 204.o do mencionado Estatuto, a
contar de 17 de Setembro de 2003, data a partir da qual conta a
respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto,
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de acordo com o disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 125.o do
EMGNR, em consequência de vacatura ocorrida nessa data resultante
da passagem à situação de reforma do tenente-coronel de infantaria
(1730266) Joaquim Azevedo Couto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e quadro à esquerda do tenente-coronel
de cavalaria (1840050) Hélder Antunes de Almeida.

17 de Dezembro de 2004. — O Ministro da Administração Interna,
Daniel Viegas Sanches.

Portaria n.o 55/2005 (2.a série). — Manda o Governo, pelo Minis-
tro da Administração Interna, ao abrigo da alínea b) do artigo 212.o
do Estatuto dos Militares da Guarda Nacional Republicana (EMGNR)
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 265/93, de 31 de Julho, promover por
antiguidade ao posto de tenente-coronel, em conformidade com o
previsto na alínea e) do artigo 198.o do mesmo Estatuto, o major
de cavalaria (1840051) Acúrcio Luís Jacob (no quadro), que satisfaz
as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respectivamente,
nos artigos 116.o e 204.o do mencionado Estatuto, a contar de 18
de Setembro de 2003, data a partir da qual conta a respectiva anti-
guidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo
com o disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 125.o do EMGNR,
em consequência de vacatura ocorrida nessa data resultante da pro-
moção ao posto imediato do tenente-coronel de infantaria (1710229)
Abel da Silva Queirós.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e quadro à esquerda do tenente-coronel
de infantaria (1840040) Victor Manuel Pereira Lucas.

17 de Dezembro de 2004. — O Ministro da Administração Interna,
Daniel Viegas Sanches.

Portaria n.o 56/2005 (2.a série). — Manda o Governo, pelo Minis-
tro da Administração Interna, ao abrigo da alínea b) do artigo 212.o
do Estatuto dos Militares da Guarda Nacional Republicana (EMGNR)
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 265/93, de 31 de Julho, promover por
antiguidade ao posto de tenente-coronel, em conformidade com o
previsto na alínea e) do artigo 198.o do mesmo Estatuto, o major
de cavalaria (1840049) João de Brito Mariz dos Santos (no quadro),
que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, res-
pectivamente, nos artigos 116.o e 204.o do mencionado Estatuto, a
contar de 18 de Setembro de 2003, data a partir da qual conta a
respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto,
de acordo com o disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 125.o do
EMGNR, em consequência de vacatura ocorrida nessa data resultante
da passagem à situação de reforma do tenente-coronel de infantaria
(1740311) Luís da Rocha Coelho.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e quadro à esquerda do tenente-coronel
de cavalaria (1840051) Acúrcio Luís Jacob.

17 de Dezembro de 2004. — O Ministro da Administração Interna,
Daniel Viegas Sanches.

Portaria n.o 57/2005 (2.a série). — Manda o Governo, pelo Minis-
tro da Administração Interna, ao abrigo da alínea b) do artigo 212.o
do Estatuto dos Militares da Guarda Nacional Republicana (EMGNR)
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 265/93, de 31 de Julho, promover por
antiguidade ao posto de tenente-coronel, em conformidade com o
previsto na alínea e) do artigo 198.o do mesmo Estatuto, o major
de administração militar (1860009) José Carlos dos Santos Teixeira
(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção
fixadas, respectivamente, nos artigos 116.o e 204.o do mencionado
Estatuto, a contar de 1 de Agosto de 2003, data a partir da qual
conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do
novo posto, de acordo com o disposto na alínea b) do n.o 1 do
artigo 125.o do EMGNR, em consequência de vacatura ocorrida nessa
data resultante da promoção ao posto imediato do tenente-coronel
de infantaria (1700681) José Antunes Salgueiro da Silva.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e quadro à esquerda do tenente-coronel
de administração militar (1850031) Alvarino Manuel de Jesus Ferreira
de Castro.

17 de Dezembro de 2004. — O Ministro da Administração Interna,
Daniel Viegas Sanches.

Portaria n.o 58/2005 (2.a série). — Manda o Governo, pelo Minis-
tro da Administração Interna, ao abrigo da alínea b) do artigo 212.o
do Estatuto dos Militares da Guarda Nacional Republicana (EMGNR)
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 265/93, de 31 de Julho, promover por
antiguidade ao posto de tenente-coronel, em conformidade com o
previsto na alínea e) do artigo 198.o do mesmo Estatuto, o major

de infantaria (1840034) Francisco José Damião (no quadro), que satis-
faz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respecti-
vamente, nos artigos 116.o e 204.o do mencionado Estatuto, a contar
de 25 de Maio de 2003, data a partir da qual conta a respectiva
antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo
com o disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 125.o do EMGNR,
em consequência de vacatura ocorrida nessa data resultante da pas-
sagem à situação de reforma do tenente-coronel de infantaria
(1746215) Manuel da Silva Oliveira.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e quadro à esquerda do tenente-coronel
de infantaria (1840035) António José Mendes de Oliveira.

17 de Dezembro de 2004. — O Ministro da Administração Interna,
Daniel Viegas Sanches.

Portaria n.o 59/2005 (2.a série). — Manda o Governo, pelo Minis-
tro da Administração Interna, ao abrigo da alínea b) do artigo 212.o
do Estatuto dos Militares da Guarda Nacional Republicana (EMGNR)
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 265/93, de 31 de Julho, promover por
antiguidade ao posto de tenente-coronel, em conformidade com o
previsto na alínea e) do artigo 198.o do mesmo Estatuto, o major
de infantaria (1840038) Victor Alberto Dias Rosa (no quadro), que
satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respec-
tivamente, nos artigos 116.o e 204.o do mencionado Estatuto, a contar
de 1 de Junho de 2003, data a partir da qual conta a respectiva
antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo
com o disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 125.o do EMGNR,
em consequência de vacatura ocorrida nessa data resultante do
regresso ao Exército do tenente-coronel do Serviço Geral do Exército
(02142463) Francisco José Azevedo Martins.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e quadro à esquerda do tenente-coronel
de infantaria (1840034) Francisco José Damião.

17 de Dezembro de 2004. — O Ministro da Administração Interna,
Daniel Viegas Sanches.

Portaria n.o 60/2005 (2.a série). — Manda o Governo, pelo Minis-
tro da Administração Interna, ao abrigo da alínea b) do artigo 212.o
do Estatuto dos Militares da Guarda Nacional Republicana (EMGNR)
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 265/93, de 31 de Julho, promover por
antiguidade ao posto de tenente-coronel, em conformidade com o
previsto na alínea e) do artigo 198.o do mesmo Estatuto, o major
de infantaria (1840030) Fernando José Machado do Nascimento (no
quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção
fixadas, respectivamente, nos artigos 116.o e 204.o do mencionado
Estatuto, a contar de 3 de Julho de 2003, data a partir da qual conta
a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo
posto, de acordo com o disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 125.o
do EMGNR, em consequência de vacatura ocorrida nesta data resul-
tante da passagem à situação de adido, por força da alínea c) do
n.o 10 do artigo 97.o do EMGNR, do tenente-coronel de administração
militar (1840057) Victor Manuel Calado Gomes dos Reis Casal.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e quadro à esquerda do tenente-coronel
de infantaria (1840038) Victor Alberto Dias Rosa.

17 de Dezembro de 2004. — O Ministro da Administração Interna,
Daniel Viegas Sanches.

Portaria n.o 61/2005 (2.a série). — Manda o Governo, pelo Minis-
tro da Administração Interna, ao abrigo da alínea b) do artigo 212.o
do Estatuto dos Militares da Guarda Nacional Republicana (EMGNR)
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 265/93, de 31 de Julho, promover por
antiguidade ao posto de tenente-coronel, em conformidade com o
previsto na alínea e) do artigo 198.o do mesmo Estatuto, o major
de infantaria (1706185) José Joaquim Rosado Rocha (adido ao qua-
dro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas,
respectivamente, nos artigos 116.o e 204.o do mencionado Estatuto,
a contar de 3 de Julho de 2003, data a partir da qual conta a respectiva
antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo
com o disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 125.o do EMGNR,
mantendo-se na situação de adido ao quadro, ao abrigo do n.o 1
do artigo 105.o, não ocupando vaga nos termos da alínea c) do n.o 11
do artigo 97.o, ambos do EMGNR, aplicável por força do disposto
na alínea b) do n.o 1 do artigo 9.o, no artigo 11.o e no n.o 3 do
artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 230/93, de 26 de Junho.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e quadro à esquerda do tenente-coronel
de infantaria (1840030) Fernando José Machado do Nascimento.

17 de Dezembro de 2004. — O Ministro da Administração Interna,
Daniel Viegas Sanches.


